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ERRATA

Na publicação das Portarias nº 004, 005, 006/CME/2005 de 28 de novembro
de 2005, publicadas no BO de 15 de dezembro de 2005, edição 43, página 14.
Onde se lê:

• O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Leia-se:

• O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Angra dos Reis, 21 de Dezembro de 2005.

Ceina Meira Gomes
Presidente do CME

P O R T A R I A       NO  1.291/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 016647/2005, de 24 de
novembro de 2005,

R E S O L V E:

APOSENTAR o servidor JOÃO IGNÁCIO, Artífice II, Nível VI, Padrão
“F”, Matrícula 1819, do Grupo Funcional Apoio Operacional do Quadro
Permanente  do Município  de  Angra  dos  Reis,  com base no art. 40, § 1º,
Inciso II, da Constituição Federal, com redação dada pelas Emendas
Constitucionais nºs  20/1998 e 41/2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

E R R A T A

Na  publicação da Lei nº 1.630, de 23 de novembro de 2005, em seu Anexo,
efetuada no Boletim Oficial do Poder Executivo do Município de Angra dos
Reis, Edição nº  041, de 01 de dezembro de 2005, página nº 11, foi omitido
o texto que publicamos abaixo, para os efeitos legais:

“QUANTITATIVO DE VAGAS:

• 30 (trinta).”

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 20 de dezembro de 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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L       E        I             Nº    1.635,
DE   23   DE   DEZEMBRO   DE   2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ESTABELECER
PARCERIAS E FIRMAR CONTRATOS OU CONVÊNIOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA ENTRE O MUNICÍPIO
E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E CESSÃO DE USO DE ESPAÇO
FÍSICO, PARA INSTALAÇÃO DE POSTO DE ATENDIMENTO
BANCÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º.  Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a buscar parcerias,
contratar ou conveniar com instituições financeiras Públicas ou Privadas,
com a finalidade de melhorar a prestação de serviços bancários no Município,
bem como, captar recursos através de doações para proporcionar melhorias
na infra-estrutura, revitalização e conservação do patrimônio histórico da
Cidade.

Art. 2º.  Caso os contratos ou convênios assinados com as referidas
instituições proporcionem qualquer tipo de doação ou pagamento, seja
pecuniário ou não, estas deverão estar subordinadas à legislação vigente.

Parágrafo único. O mesmo critério deverá ser adotado, se ocorrer obras de
melhorias, sociais, e ou serviços sociais.

Art. 3º. Fica autorizado a manter na instituição doadora de recursos captados,
as contas salários dos seus servidores/empregados, ativos e inativos, por
meio das quais é paga a folha de pagamento respectiva, por um período
mínimo de 04 (quatro) anos, bem como o pagamento dos seus fornecedores
de bens, serviços, insumos, e toda a centralização dos recursos da sua
arrecadação de tributos.

Art. 4º.  Fica assegurada à instituição que estabelecer parceria com o
Município, a cessão de uso de espaço físico,  por prazo similar ao descrito no
art. 3º, para a instalação de Posto de Atendimento Bancário, visando ao
cumprimento do objeto desta Lei.

Art. 5º. Todos os demais atos e providências necessárias ao cumprimento
desta Lei deverão ser adotados pelo Executivo, dentro do princípio da
transparência e demais princípios que regem a administração pública e o
relevante interesse público.

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE DEZEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

Participe dos eventos da programação de fim de ano !

Todas as informações sobre as atrividades da Prefeitura
podem ser obtidos pelo site www.angra.rj.gov.br
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NOVO ENDEREÇO

- SECRETARIA
DE HABITAÇÃO

- SECRETARIA
DE AÇÃO SOCIAL

- SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)

Praça Guarda Marinha
Greenhalg, S/N Centro.

Antigo galpão da OVAR, ao lado do
Centro Cultural Theóphilo Massad.


